Lei nº 04

A Câmara Municipal de Monte Santo decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Os remunerentes e salários do pessoal da municipalidade passaram a ser as seguintes:

Pessoal Físico:

Secretário....................................................................................... CR$ 12.000,00 anuais
Auxiliar.......................................................................................... CR$ 8.400,00 anuais

Porteiro contínuo............................................................................ CR$ 3.600,00 anuais

Chefe do Serviço de Fazenda......................................................... CR$ 2.000,00 anuais

23 Professoras................................................................................. CR$ 3.600,00
Anuais cada..................................................................................... CR$ 82.800,00 anuais
Enfermeira e encarregada da higiene.............................................. CR$ 3.600,00 anuais

Fiscal Geral..................................................................................... CR$ 7.800,00 anuais

Fiscal do Distrito de Milagres......................................................... CR$ 4.800,00 anuais

Função:

Encarregado do Serviço de Água e Esgotos.................................... CR$ 600,00 anuais

Auxiliar do encarregado do Serviço de Água e Esgotos................. CR$ 400,00 anuais

Encarregado do Matadouro............................................................. CR$ 350,00 anuais
Encarregado do Cemitério............................................................... CR$ 200,00 anuais

Jardineiro......................................................................................... CR$ 500,00


Art. 2º - Os cargos supra são os que, a partir desta lei, formam um quadro do pessoal da municipalidade.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se a disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Monsanto, 7 de Abril de 1948

(a) José Pereira Quinete – Prefeito


(a) Antônio Mafra Ribeiro - Secretário
